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EMENDA SUBSTITUTIVA/MODIFICATIVA 006 AO PROJETO LEI N° 524/2025. 
 

 

MODIFICA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 8º 

DO PROJETO DE LEI Nº 524/2025. 

 

O Vereador adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 

181, § 1º, combinado com os dizeres do art. 229, § 2º, e do art. 230, I, todos do Regimento 

Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de Lei nº 524/2025. 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA/MODIFICATIVA 

 

Art. 1º Fica alterado/substituído o texto encontrado no caput do artigo 8º do Projeto 

de Lei Nº 524/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor após 90 (noventa) dias de sua 

publicação.” 

 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Sala de Sessões da Câmara, em 25 de junho de 2025. 

 
 

 

GERALDO GOMES 

Vereador 


